
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE IPU

IN DICAÇÃO N° 03/2026

0 Vereador FRANC[SCO  EDVAN  PEFtES  DA SILVA (MONGA),  no exercício de
suas  atribuições  legais  e  regimentais,  e  ouvindo  o  plenário  desta  ilustre  Casa
Leglslativa,  resolve  indicar a  EXMA.  SRA.  Milena  Damasceno  Cameiro,  Prefeita
Municipal de lpu, o seguinte:
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COMUNIDADE.

JUSTIFICATIVA:

A  construção  de  uma  praça  nessa  comunidade  pode  proporcjonar  um
espaço de convivência e lazer para os moradores da região, promovendo a
integração  social  e  o  bem-estar  da  comunidade.  Além  disso,  a  criação
dessas  praças  contribui  para  a  preservação  do  meio  ambiente  e  para  a
melhoria da qualidade de vida dos habitantes.
Na  certeza  de  ser  atendido  com  esta  minha  proposição,  agradeço  pela
dedicaçãoepelocompromissocomapopulaçãoipuense,emespecialaos
residentes da localidade de Marruás.

PlenáriodaCâmaraMunicipaldelpu-Ce,em02dejaneirode2026.
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